
Regulamentado pela Lei 1339 de 14 de Maio de 2002 - Editado em 10 Páginas

EDIÇÃO 117

Telêmaco Borba, 31 de Julho a 15 de Agosto de 2006
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D E C R E T O Nº  1 2 9 7 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº
1533 de 29/12/2005, na forma prevista pelos incisos I e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 467.000,00 (Quatrocentos e  sessenta
e sete mil reais),  para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos
conforme demonstrativo abaixo:

FONTE 302 – RECURSO SAÚDE/PAB/AÇÕES DE SAÚDE - EXERCÍCIO ANTERIOR 
DESCRIÇÃO ID/USO/FONTE VALOR 

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
09.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.1001.2101 FUNC SERVIÇOS DO FMS   
4390 - 3190.11.00 VENC E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 0-3-302 250.000,00 

TOTAL DE CANCELAMENTOS 250.000,00 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO ID/USO/FONTE VALOR 
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS   
04.002 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA   
04.123.0407.2030 MANUT DIVISÃO DE ADM FINANCEIRA   
1250 - 3390.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0-3-000 27.000,00 

TOTAL DE CANCELAMENTOS 27.000,00 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO ID/USO/FONTE VALOR 
02.00 GABINETE DO PREFEITO    
02.002 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO    
04.122.0401.2008 FUNC PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO    
550 - 3390.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF 0-1-000 2.000,00 
03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
03.005 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.122.0404.2026 MANUT DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO   
1050 - 3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 0-1-000 10.000,00 
05.00 SECRET MUN DE OBRAS E SEVIÇOS PÚBLICOS   
05.003 DIVISÃO DE PAVIMENTAÇÃO E MÁQUINAS   
26.782.2601.2043 FUNC SERV DIV PAVIMENTAÇÃO E MÁQUINAS   
1740 - 3190.34.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DEC CONTR TERC 0-1-000 10.000,00 
05.00 SECRET MUN DE OBRAS E SEVIÇOS PÚBLICOS   
05.003 DIVISÃO DE PAVIMENTAÇÃO E MÁQUINAS   
26.782.2601.2043 FUNC SERV DIV PAVIMENTAÇÃO E MÁQUINAS   
1760 – 3390.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF 0-1-000 30.000,00 
05.00 SECRET MUN DE OBRAS E SEVIÇOS PÚBLICOS   
05.005 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
15.452.1504.2048 SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA   
1930 - 3390.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF 0-1-000 25.000,00 
05.00 SECRET MUN DE OBRAS E SEVIÇOS PÚBLICOS   
05.005 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
15.452.1504.2049 MANUT DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
1990 - 3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 0-1-000 5.000,00 
 

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Superávit Financeiro da Fontes de Recursos nº. 000 e 302, no valor de R$ 277.000,00
(Duzentos e setenta e sete mil reais).

Art. 3.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como
recurso o Cancelamento Parcial, no valor de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais) da
seguinte dotação orçamentária:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 20 de julho de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 2 9 7 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 1710/2006 da Carta Convite N.º 075/2006 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a licitação na modalidade da Carta Convite N.º 075/2006 –

PMTB, que tem por objeto a Colocação de Rufos e Calhas no Prédio da Casa da Cultura.
 Art. 2º  Determinar a abertura de novo procedimento licitatório, conforme necessidades

do setor requisitante.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de julho de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 2 9 8 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Coordenador Pedagógico, Símbolo

FG-12, na Escola Municipal Perpétuo Socorro, da Divisão de Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação, a servidora ELIANE CHOMA, ocupante do cargo efetivo
de Professor Classe A, na mesma lotação supracitada, a partir de  17 de julho de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de julho de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº  1 2 9 9 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO, o contido no  Parecer Jurídico e Protocolo Nº 2852/2006 da Dispensa de
Licitação  N.º 020/2006 – PMTB.

R E S O L V E
Art. 1º ANULAR o Processo de Dispensa de Licitação N.º 020/2006-PMTB, que tem por objeto

a elaboração de Contrato de Prestação de Serviços de Mecanização Agrícola.
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de julho de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal



GABINETE DO PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1006

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1065
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E INDÚSTRIA CONVENCIONAL
AV. SANTOS DUMONT - FONE: (42) 3272-1922
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RUA GOV. BENTO MUINHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN  37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E RECREAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER 1200 - FONE: (42) 3904-1577
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 300 - FONE: (42) 3273-7450
GABINETE DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1007
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D E C R E T O   Nº  1 2 9 8 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de Julho de 2006, aos Servidores

relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração, que faz parte constante do presente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de julho de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

ANEXO I
SERVIDORES MUNICIPAIS EM FÉRIAS NO MÊS DE JULHO / 2006
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D E C R E T O  Nº  1 2 9 9 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO, o contido no  Parecer Jurídico e Protocolo Nº 2314/2006 da Carta Convite
N.º 103/2006 – PMTB.

R E S O L V E
Art. 1º ANULAR o Processo de Licitação na modalidade Carta Convite N.º 103/2006-PMTB,

que tem por objeto a Contratação de Empresa de Consultoria.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de julho de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 2 9 9 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora CARMEM BEIRA CAMARGO, do cargo efetivo de

Auxiliar Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Escola Municipal Profº Paulo Freire, da
Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 27 de julho
de 2006, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 3114/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de julho de 2006

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 3 0 0 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e :

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12161, de 11 de agosto de 2005,

publicado na Edição N.º 93, de 31 de julho a 15 de agosto de 2005, do Boletim Oficial de Telêmaco
Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER APOSENTADORIA, POR INVALIDEZ, a servidora BEATRIZ DA LUZ DO
NASCIMENTO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Seção de Expediente
Protocolo e Arquivo, da Divisão de Administração, da  Secretaria Municipal de Administração, com proventos
proporcionais de R$ 250,04 (Duzentos e cinqüenta reais e quatro  centavos), calculados com base no tempo
de contribuição de 20 (vinte) anos, 11 (onze) meses e 07 (sete) dias, tendo por fundamento no Art. 40º, § 1º
o inciso I, da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de
dezembro de 2003 e art.6º e seguintes da Lei Municipal 968/93 com redação determinada pela Lei nº 1386
de 11 de junho de 2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 128/04.”

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 3 0 0 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e :

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 11682, de 22 de fevereiro de 2005,

publicado na Edição N.º 82, de 16 a 28 de fevereiro de 2005, do Boletim Oficial de Telêmaco Borba,
o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, ao Servidor GABRIEL NEVES
FERREIRA, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, na Seção de Pavimentação Urbana,  da Divisão
de Pavimentação e Maquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com proventos
proporcionais de R$ 125,46 (cento e vinte e cinco reais e quarenta e seis centavos), calculados com
base no tempo de serviço de 12 (doze) anos  e 10 (dez) meses e 11 (onze) dias, tendo por fundamento
legal a presente concessão o Art. 40º, § 1º, inciso III, alínea b,  da Constituição Federal/88 com
redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e artigo 11 da
Lei Municipal nº 1386 de 11 de junho de 2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
FUNPREV Nº 021/2004”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 3 0 0 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas, e :R E S O L V E

Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12243, de 14 de setembro de 2005,
publicado na Edição N.º 96, de 16 a 30 de setembro de 2005, do Boletim Oficial de Telêmaco
Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER APOSENTADORIA, POR INVALIDEZ, ao Servidor IZANDRE PUPO
DE GOUVEIA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, lotado na
Divisão de Urbanismo, da  Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com proventos
proporcionais de R$ 90,93 (noventa reais e noventa e três centavos), calculados com base no
tempo de contribuição de 8 (oito) anos, 09 (nove) meses e 17 (dezessete) dia, tendo por fundamento
no Art. 40, § 1º, o inciso I, da Constituição Federal/88, com redação determinada pela Emenda
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003 e art. 6º e seguintes da Lei Municipal 968/93
com redação determinada pela Lei N.º 1386 de 11 de junho de 2003, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo FUNPREV N.º 17/05”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 3 0 0 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 483/2006 da Tomada de Preços  N.º 019/2006 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a licitação na modalidade Tomada de Preços N.º 019/2006 – PMTB,

que tem por objeto a Contratação de Agência de Publicidade.
Art. 2º  Determinar a repetição da Tomada de Preços supracitada, de acordo com as

necessidades do setor requisitante.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 3 0 0 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, à servidora MARILDA OLIVEIRA DOS SANTOS,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada no CMEI – Cantinho do
Amor,  da Divisão de Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico,  da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 22 de julho de 2006 à 18 de novembro de 2006, nos termos
do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativos N.º 3249/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 0 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor FERNANDO KUP, ocupante do cargo efetivo de

Vigia, lotado na Seção de Vigilância Patrimonial, Divisão de Administração, Secretaria Municipal de
Administração, no período de 27 de junho de 2006 à 11 de julho de 2006, para tratamento de saúde, de
acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativos N.º 3002/2006.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente a
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de agosto de 2006

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 0 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor SALVADOR DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de

Vigia, lotado na Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no período de 06 de
julho de 2006 à 20 de julho de 2006, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos
18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 2962/2006.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente a
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

Extratos Contratuais

Contrato nº 10/2006
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: Costa Biscaia & Cia Ltda
Objeto: fornecimento de combustível
Valor: R$ 2,70 por litro de gasolina e R$ 1,80 por litro de álcool
Prazo de Vigência: 24 meses
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DECRETO N.º 1 3 0 0 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

Considerando, o contido no Memorando N.º 512/2006 – DRH, o qual informa a necessidade
de tornar sem efeito a nomeação de Edevete Nogueira;

Considerando, que o mesmo não assumiu o cargo do quadro de provimento efetivo
denominado EDUCADOR INFANTIL, para o qual foi convocado,

R E S O L V E
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, a nomeação de EDEVETE NOGUEIRA, no cargo do quadro

de provimento efetivo denominado Educador Infantil,  concedido através do Decreto N.º 12937, de
04 de julho de 2006, referente ao 1º Edital de Convocação do Concurso Público nº 01/2006.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 3 0 1 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e :

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12226, de 08 de setembro de 2005,

publicado na Edição N.º 94 - Suplementar, de 01 à 15 de setembro de 2005, do Boletim Oficial de
Telêmaco Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER APOSENTADORIA, VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL, ao Servidor
EDUARDO SCHROEDER, ocupante do cargo efetivo de Vigia, na Escola Municipal Dom Bosco,
da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, com proventos
mensais proporcionais de R$ 521,81 (quinhentos e vinte e um reais e oitenta e um centavos),
calculados com base no tempo de contribuição de 33 (trinta e três) anos, 01  (um) mês e 18
(dezoito) dias, tendo  por  fundamento o  art. 40 § 1º, inciso III, alínea “b”  da Constitucional
Federal de 1988, com redação determinada pela Emenda Constitucional N.º 20, de 15 de dezembro
de 1998 e Art. 11 da Lei Municipal 1386 de 11 de junho de 2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo FUNPREV n.º 123/2004”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 3 0 1 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e :

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12178, de 16 de agosto de 2005,

publicado na Edição N.º 94, de 16 de agosto a 31 de agosto de 2005, do Boletim Oficial de Telêmaco
Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER APOSENTADORIA, POR IDADE, ao servidor MOACIR SUTIL, do Poder
Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo efetivo de servente,
lotado  na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, com proventos proporcionais de R$ 216,82 (Duzentos e dezesseis  Reais
e oitenta e dois centavos) mensais, calculados com base no tempo de serviço de 20 (vinte) anos 06
(seis) meses e 04 (quatro) dias, tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 40, § 1º,
Inciso III, alínea “b” da Constituição Federal/88, com redação determinada pela emenda Constitucional
n.º 20, de 15 de dezembro de 1998,  e art. 11 da Lei Municipal nº 1386 de 11 de junho de 2003,
conforme consta nos conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 021/2005”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 3 0 1 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 2859/2006 da Carta Convite  N.º 112/2006 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a licitação na modalidade Carta Convite N.º 112/2006 – PMTB, que

tem por objeto a Aquisição de Complementos de Instrumentos Musicais.
Art. 2º Determinar a abertura de novo procedimento licitatório, conforme necessidades do setor requisitante.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº  1 3 0 1 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e :

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12157, de 11 de agosto de 2005,

publicado na Edição N.º 93, de 31 de julho a 15 de agosto de 2005, do Boletim Oficial de Telêmaco
Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, ao Servidor ANTONIO SIMÃO
MOREIRA, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do
cargo de Motorista de Carros Pesados, lotado na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços
Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com proventos proporcionais de R$
123,84 (Cento e vinte e três reais  e oitenta e quatro centavos) mensais, tendo por fundamento legal
a presente concessão o Art. 40, § 1º, Inciso II, da Constituição Federal/88 com redação determinada
pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e art. 9º da Lei Municipal 1386 de 11
de junho de 2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 089/2005”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 3 0 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e:

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12165, de 11 de agosto de 2005, publicado

na Edição N.º 93, de 31 de julho a 15 de agosto de 2005, do Boletim Oficial de Telêmaco Borba, o
qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE, ao Servidor JOSÉ LOURENÇO SANTOS,
do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo efetivo de
vigia, lotado  na Seção de Vigilância Patrimonial, da Divisão de Administração, da Secretaria Municipal
de Administração, com proventos proporcionais de R$ 178,47 (Cento e setenta e oito reais e quarenta
e sete centavos) mensais, calculados com base no tempo de serviço de 16 (dezesseis) anos 10 (dez)
meses e 20 (vinte) dias, tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 40, § 1º,  Inciso III,
alínea “b” da Constituição Federal/88, com redação determinada pela emenda Constitucional n.º 20,
de 15 de dezembro de 1998,  e art. 11 da Lei Municipal nº 1386 de 11 de junho de 2003, conforme
consta nos conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 060/2005”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 3 0 2 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e :

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12245, de 14 de setembro de 2005,

publicado na Edição N.º 96, de 16 a 30 de setembro de 2005, do Boletim Oficial de Telêmaco Borba,
o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao Servidor WALDELINO PEDROSO,
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, lotado na Seção de Serviços Auxiliares, da
Divisão de Pavimentação e Maquinas, da  Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com proventos
proporcionais de R$ 219,94 (Duzentos e dezenove reais e noventa e quatro centavos), calculados com base no
tempo de contribuição de 23 (vinte e três) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias, tendo por fundamento
no Art. 40, § 1º o inciso I, da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 41,
de 19 de dezembro de 2003 e art.6º e seguintes da Lei Municipal 968/93 com redação determinada pela Lei N.º
1386 de 11 de junho de 2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 062/04”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 3 0 2 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e :

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12160, de 11 de agosto de 2005,

publicado na Edição N.º 93, de 31 de julho a 15 de agosto de 2005, do Boletim Oficial de Telêmaco
Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER APOSENTADORIA, POR INVALIDEZ, a servidora TEREZINHA DAS GRAÇAS
SCHROEDER, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Seção de Atendimento Médico e
Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da  Secretaria Municipal de Saúde, com proventos proporcionais
de R$ 202,12 (Duzentos e dois reais e doze centavos), calculados com base no tempo de contribuição de 15
(quinze) anos, 08 (oito) meses e 13 (treze) dias, tendo por fundamento no Art. 40º, § 1º o inciso I, da Constituição
Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003 e art.6º
e seguintes da Lei Municipal 968/93 com redação determinada pela Lei nº 1386 de 11 de junho de 2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 061/05”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal
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D E C R E T O   Nº   1 3 0 2 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e:

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12290, de 23 de setembro de 2005,

publicado na Edição N.º 96, de 16 a 30 de setembro de 2005, do Boletim Oficial de Telêmaco Borba,
o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a Servidora ELDIRA DA ROSA
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, na Seção de Documentação
Escolar, da Divisão de Administração do Ensino, da  Secretaria Municipal de Educação, com proventos
proporcionais de R$ 437,80 (Quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta centavos), calculados com
base no tempo de contribuição de 23 (vinte e três) anos, 09 (nove) meses e 15 (quinze) dias, tendo
por fundamento no Art. 40, § 1º o inciso I, da Constituição Federal, com redação determinada pela
Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003 e art.6º e seguintes da Lei Municipal
968/93 com redação determinada pela Lei N.º 1386 de 11 de junho de 2003, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 76/05”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 3 0 2 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e:

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12255, de 16 de setembro de 2005,

publicado na Edição N.º 96, de 16 a 30 de setembro de 2005, do Boletim Oficial de Telêmaco Borba,
o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER, APOSENTADORIA POR IDADE, a servidora LENI SUTIL DE
OLIVEIRA DA SILVA, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotado  na Escola
Municipal Leopoldo Mercer, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal
de Educação, com proventos proporcionais de R$ 191,05 (Cento e noventa e um  reais e
cinco centavos) mensais, calculados com base no tempo de serviço de 16 (dezesseis) anos
e 04 (quatro) dias, tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 40, § 1º,  Inciso
III, alínea “b” da Constituição Federal/88, com redação determinada pela emenda
Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998,  e art. 11 da Lei Municipal nº 1386 de 11
de junho de 2003, conforme consta nos conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
FUNPREV Nº 65/2005”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

TESTE SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2006
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Teste Seletivo
Público nº 01/2006, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem na
Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura
Municipal,  entre os dias 21 e 31 de agosto de 2006, munidos de seus documentos pessoais,
conforme Rol a ser obtido na Divisão de Recursos Humanos da Municipalildade, bem como
de atestado de saúde, a fim de serem nomeados para os respectivos cargos para os quais
obtiveram classificação.

O candidato classificado que, convocado, não comparecer no prazo indicado na convocação, por
qualquer motivo, será considerado desistente. A contratação, se ocorrer, será pelo período de um
(1) ano, podendo, eventualmente, ser prorrogado por igual período, de acordo com as vigências ou
renovações dos convênios correspondentes.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Estado do Paraná, 15 de agosto de 2006.

EROS DANILO ARAUJO
Prefeito Municipal

ERRATA

Os Decretos Municipais nºs 12360 e 12361 de 01 de novembro de 2005, foram publicados
erroneamentes no BOMTB, edição 98, de 16 a 31/10/2005, sendo que deveriam  ser publicados no
BOMTB, edição 99 de 01 à 15/11/2005.

Telêmaco Borba, 29 de junho de 2006.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município
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DECRETO  N.º  1 3 0 0 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste Decreto,

a partir de 01 de agosto de 2006, aprovados no Concurso Público Municipal N.º 01/2004, conforme
trata o Edital N.º 15/2006, e no Concurso Público Municipal 01/06, conforme Edital 02/06.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 40/06

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
                Em cumprimento ao disposto no Artigo 109, § 1º da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se
da seguinte forma a empresa:EMPRESA:   W. V. SIQUEIRA – ME LOTE 1   com item
no 1 no valor R$ 0,21, EMPRESA: SUPERMERCADO CRISTAL LOTE 1 DE TIBAGI
LTDA item 2 com valor  R$ 2,76,  item 3 com valor R$ 4,95, item 4 com valor R$ 4,45,
item 6 com valor R$ 10,46,  item 7 com valor R$ 1,19,  item 8 com valor R$ 1,05,  item
9 com valor R$ 0,89,  item 10 com valor R$ 0,76,  item 11 com valor R$ 2,49,  item 12

com valor R4 1,05,  item 14 com valor R$1,24, item 15 com valor R$ 1,50, item 16 com
valor R$ 1,20, item 30 com valor  R$ 33,48, item 36 com valor  R$ 4,29,LOTE 2 item 1
com valor R$ 4,29,  item 3 com valor R$ 33,48,  item 4 com valor R$ 1,33,  item 5 com

valor R$19,00,  item 6 com valor R$4,07,  item 15 com valor R$ 0,40,  item 16 com
valor R$ 0,40,  item 21 com valor  R$ 10,46, item 22 com valor  R$ 1,38,  item 23 com
valor  R$ 1,38,  item 24 com valor  R$ 1,19,  item 27 com valor  R$ 1,05,  item 28 com

valor R$1,05,  item 29 com valor  R$ 1,95,  item 30 com valor  R$ 0,97, item 33 com
valor  R$ 1,20,  item 34 com valor  R$ 0,50,  item 35 com valor  R$ 1,35.  item 36 com
valor  R$ 0,89,  item 37 com valor  R$ 1,24,  item 38 com valor  R$ 2,20,  item 39 com

valor R$ 0,97,  item 40 com valor R4 1,90, item 43 com valor R4 1,50,  item 44 com
valor R$1,20, item 46 com valor R$0,76,  item 48 com valor  R$1,05,  item 49 com valor
R$ 2,09,  item 50 com valor  R$ 0,75,  item 51 com valor  R$ 4,95, item 52 com valor de

R$ 2,78,  item 53 com valor  R$ 4,89, item 54 com valor  R$ 2,76, item 55 com valor
R$4,46,  item 57 com valor R$2,88,EMPRESA:  PITTA & VOLPATO LTDA LOTE 1,

item 5 com valor R$ 3,49,  LOTE 2  item 26 com valor R$ 1,30,  item 42 com valor  R$
1,35,  item 56 com valor  R$4,80,EMPRESA:  IZABEL TAQUES MENDES

MACEDOitem 13 com valor  R$1,40
 Declarando-se como vencedoras proponentes classificadas, com preços compatíveis
com os do edital, conforme os quadros abaixo:
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P O R T A R I A   Nº  027/2006

O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º , da
Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.

R E S O L V E
Determinar a abertura de Sindicância  destinada a apurar o contido do memorando nº 153/2006-PGM,

referente as irregularidades nele apontadas sobre o contrato de parceria firmado entre a Municipalidade e a
Associação dos Instrutores de Artes de Telêmaco Borba – ASSINARTES, incumbindo à Comissão Especial
nomeada pela Portaria nº 1831 de 26 de fevereiro de 2004, para as diligências necessárias, devendo iniciar
os seus trabalhos no prazo de  08 dias e concluí-los  em 60 (sessenta) dias, conforme as disposições da Lei
nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.    Cumpra-se.

Telêmaco Borba, 14 de agosto de 2006.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A    N º  063

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
ARTIGO 1º -CONSTITUIR Comissão Especial composta pelos seguintes membros: Vitor Trigo

Monteiro,  Alerto Pagani, Mario César Marcondes, Ligia Maria Maciel de Melo e Grasiela de Fátima Pereira
da Silva  para sobre a presidência do primeiro, proceder análise e acompanhamento do Processo Licitatório
nº 002/05 para construção no novo prédio da Câmara Municipal de Telêmaco Borba.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

10 de Dezembro de 2005.

JOÃO ERNESTO RIBEIRO
Presidente

EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

LICITAÇÃO MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 003/2006
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no Artigo 109, § 1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, cuja a PROCLAMAÇÃO da empresa dá-
se da seguinte forma: COSTA BISCAIA & CIA LTDA, como proponente remanescente única,
com valor de R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos) por litro de gasolina e R$ 1,80 (um real e
oitenta centavos) por litro de álcool, preço compatível com o edital. Declarando-se como
vencedora, conforme o quadro abaixo:
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P O R T A R I A   Nº 1 9 6 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições, em conformidade ao disposto na Lei nº 1364, de 13 de dezembro de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º Promover o enquadramento da servidora SANDRA VAZ DE LIMA DALPONTE, integrante do

Grupo Ocupacional IV, Pessoal do Magistério, no quadro de provimento efetivo denominado Professor Classe
B, de acordo com a Lei Municipal 1549, conforme consta nos autos do Processo Administrativo Nº 3030/2006.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

P O R T A R I A  N.º 1 9 6 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas;

R E S O L V E
Art. 1.º TORNAR SEM EFEITO, à partir de 18 de julho de 2006, os termos da Portaria Nº 1940,

de 22 de dezembro de 2005, a qual propõe a indicação da Servidora ANA CARLA STAFI MANSO,
para  prestar serviços à Junta de Serviço Militar, na função de Secretária.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de julho  de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 2315/2006

PROCESSO DE INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO N.º : 021/2006
NOME DO CREDOR: SEZINANDO DENKIESKI

OBJETO: Contrato para Extração e Carregamento de cascalho
PRAZO: máximo de 48 meses
VALOR GLOBAL: R$ 6,00 (seis reais) por viagem
FORMA DE PAGAMENTO: após devidamente comprovada cada viagem.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 05.004.15.451.1502.2044.3390.3900
Fica inexigível a Licitação da despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25 da Lei

8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos
autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de junho de 2006.

   ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                            EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 2315/2006
PROCESSO DE INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO N.º : 021/2006

NOME DO CREDOR: SEZINANDO DENKIESKI
OBJETO: Contrato para Extração e Carregamento de cascalho

PRAZO: máximo de 48 meses
VALOR GLOBAL: R$9,00 (nove reais) por viagem, conforme memorando nº 199/06, em anexo.
FORMA DE PAGAMENTO: após devidamente comprovada cada viagem.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 05.004.15.451.1502.2044.3390.3900
Fica inexigível a Licitação da despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25 da Lei

8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos
autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de julho de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2004
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 16

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de
conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº 01/2004, CONVOCA os
candidatos a seguir nominados, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal, entre os dias 21 e 31 de agosto de 2006, munidos de seus documentos
pessoais, conforme Rol a ser obtido na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de
atestado de saúde, a fim de serem nomeados para os  respectivos cargos  para os  quais   obtiveram classificação:

(*) Reserva de vaga,  ítem 5.01 do Edital 01/2004
Os candidatos ora classificados que não puder ou não quiser assumir o cargo, será considerado

desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.
Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado

munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não apresentar
todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.

 Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 15 de agosto de 2006.

EROS DANILO ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 01/2006  AO CONTRATO Nº 05/2006

A CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica do
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 77.780.146/0001-21 , com sede à Alameda Oscar Hey,
99, nesta cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Presidente,
cidadão JOÃO ERNESTO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil RG
135.991-6 - SSP-PR e do CPF/MF 199.848.129/87, residente e domiciliado nesta cidade de Telêmaco
Borba, Estado do Paraná, neste ato denominado de CONTRATANTE, e, CONSTRUTORA LAWI
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 91.647.075/0001-60, com sede na av.
Paraná, 778, nesta cidade, representado por seu sócio gerente Wilson Adamowiski, adiante
denominada, neste ato de CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si o presente TERMO
ADITIVO Nº 01/2006 ao contrato de nº 05/2006, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Fica alterada a Cláusula Terceira (Valor contratual) do Contrato nº 05/2006, a fim de se acrescer

o valor de R$ 122.987,22 (cento e vinte e dois mil, novecentos e oitenta e sete reais e vinte e dois
centavos), conforme faculta a legislação vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 05/2006, desde que não contrariem o

que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento

Particular de Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado em caráter de
excepcionalidade, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos,
na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas.

Telêmaco Borba, 17 de agosto de 2006.

CONTRATANTE: JOÃO ERNESTO RIBEIRO
Presidente

CONTRATADA: CONSTRUTORA LAWI LTDA
Wilson Adamovski.

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

Pelo presente Retifica-se o presente termo de Ratificação de protocolo n.º 2196/2006 dos autos do processo
de inexigibilidade n.º 020/2006, onde constou data de 27 de abril de 2006, leia-se 19 de maio de 2006.

PROTOCOLO N.º: 2196/2006
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.º :020/2006
NOME DO CREDOR: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ n.º 01.631.022/0001-12

OBJETO: aquisição de peças para Maquina Pá Carregadeira, Marca Komatsu, prefixo PC-12,
sendo 01 bomba injetora completa, 06 injetores completos e 01 bomba alimentadora.

PRAZO DE ENTREGA: Imediata, após a entrega da nota de empenho.
VALOR GLOBAL: R$ 10.460,28 (dez mil, quatrocentos e sessenta reais e vinte e oito centavos).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 05.003.26.782.2601.2043.3390.3000 – Livre
Fica inexigível de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso I do

artigo 25 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico
acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de maio de 2006.

   ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                            EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 3102/2006

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 024/2006
NOME DO CREDOR:

PROTETOR COMÉRCIO DE PNEUS E RODAS LTDA – CNPJ 85.513.620/0001-87
OBJETO: Aquisição de Pneus para veículos da frota do Corpo de Bombeiros
PRAZO: entrega imediata, após recebimento da nota de empenho
VALOR GLOBAL: R$ 6.988,00 (seis mil novecentos e oitenta e oito reais).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 02.013.06.182.06022.021.3.3.90.30.00
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso IV do

artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico
acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 3 0 2 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e:

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12104, de 01 de agosto de 2005,

publicado na Edição N.º 93, de 31 de julho a 15 de agosto de 2005, do Boletim Oficial de Telêmaco
Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER APOSENTADORIA, POR INVALIDEZ, a servidora DEOSDITE RIBEIRO
MACHADO, ocupante do cargo efetivo de Copeira, na Seção de Atendimento Médico Odontológico,
da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, com proventos proporcionais de
R$ 439,27 (Quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e sete  centavos), calculados com base no
tempo de contribuição de 23 (vinte e três) anos, 06 (seis) meses e 28 (vinte e oito) dias, tendo por
fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda
Constitucional N.º 41, de 19 de dezembro de 2003 e Art. 6º e seguintes da Lei Municipal N.º 968/93,
com redação determinada pela Lei N.º 1386 de 11 de junho de 2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo FUNPREV N.º 33/05”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
LICITAÇÃO MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 004/2006

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no Artigo 109, § 1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o

resultado da licitação em epígrafe, cuja a PROCLAMAÇÃO da empresa dá-se da seguinte forma: SISFORTEL
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, como proponente remanescente
única, com valor de R$ 1.566,13 (um mil quinhentos e sessenta e seis reais e treze centavos) por mês, preço
compatível com o edital. Declarando-se como vencedora, conforme o quadro abaixo:


